Lei nº 1.211/71

Autoriza receber doação de terreno para construção de Grupo.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei.


Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a receber para construção de Grupo Escolar, do Snr. DEODATO GONÇALVES CAIXETA e sua mulher, um terreno  com área de dois mil metros quadrados,na localidade denominada Fazendo do Barreiro,  distrito da Cidade, confrontando com os doadores. 

Art. 2º - Em virtude do autorizado pelo artigo anterior, fica revogada a Lei 1.157/71 de 08 de junho de 1.971, pela qual OSVALDO GONALVES DA CUNHA  e sua mulher, D. AMÉLIA LUIZA CAIXETA pretendiam fazer idêntica doação na mesma Fazenda do Barreiro.


Art. 3º - A doação constante do art. 1º, correrá SEM ÔNUS para os cofres públicos da Prefeitura Municipal. 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Mando, portanto, a tôdas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 30 de novembro de 1971.
Sebastião Silvério de Faria – Prefeito Municipal

